
o 

9.13.2.1 no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, néov'"seré\/'z"‘ 

exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
9.13.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade; 
9.13.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social; 
9.13.2.4 caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.13.3 a comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

T Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.13.3.1 as empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.14 Qualificação Técnica 

9.14 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscricao 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.15 A existéncia de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigéncias do edital. 

9.15.1 A declaracdo do vencedor acontecerd no momento imediatamente 

posterior a fase de habilitagao. 

9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

equiparada, e uma vez constatada a existéncia de alguma restricdo no que 

tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma serd convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias Uteis, após a declaragao do vencedor, comprovar a 
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regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da/éíní 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para sua continuidade. 

9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.20 Nos itens nao exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitagdo, haverd nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitacdo da proposta 

subsequente. 

9.21 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficard obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitagdo cumulativamente, isto é, somando as exigéncias do item em que 

venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitagdo, além da aplicação das sanções cabiveis. 

9.21.1 Nao havendo a comprovagao cumulativa dos requisitos de habilitagao, a 

inabilitacao recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitagdo do licitante nos remanescentes. 

9.22 Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacdo fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverd ser encaminhada 

no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitagdo do Pregoeiro no sistema 

eletronico e devera: 

10.1.1 ser redigida conforme modelo do Anexo B do Edital ou, no minimo, na 

mesma ordem e com os mesmos elementos e informagdes, em lingua 

portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2 conter a indicação do banco, nimero da conta e agéncia do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
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10.2 A proposta final deverd ser documentada nos autos e sera levada em'(':’/ 

consideragdo no decorrer da execucao do contrato e aplicação de eventual 

sanção a Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada. 

10.4 Os pregos deverao ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52 da 

Lei nº 8.666/93). 

10.4.1 Ocorrendo divergéncia entre os precos unitarios e o prego global, 

prevalecerdao os primeiros; no caso de divergéncia entre os valores numéricos 

e os valores expressos por extenso, prevalecerdo estes últimos. 

10.5 A oferta deverd ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preco ou de qualquer outra condição 

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificagao. 

10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda as especificacdes ali contidas 

ou que estabelega vinculo a proposta de outro licitante. 

10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponiveis na internet, após a 

homologacgao. 

11. DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacao fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, serd concedido o prazo de no minimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intencao de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisao(des) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo préprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberd ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existéncia de motivagao da intencao de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrard no mérito recursal, mas 

apenas verificara as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestacdo motivada do licitante quanto a intencdo de 

recorrer importara a decadéncia desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terd, a partir de entdo, o 

prazo de trés dias para apresentar as razdes, pelo sistema eletrénico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazbes também pelo sistema eletronico, em outros trés dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerdao com vista franqueada aos 

interessados, no endereco constante neste Edital. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam; 

12.1.2 quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, $81º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na 

presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 
16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, poderá a Ata ser 

encaminhada para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
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recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e envi‘qda noáá 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. * 

16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 

Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito. 

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Ap6s a homologagao da licitagdo, em sendo realizada a contratagao, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2 O adjudicatdrio terd o prazo de 5 (cinco) dias tteis, contados a partir da 

data de sua convocagao, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorizagao), sob pena de decair do direito a contratacdo, sem 

prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1 Alternativamente a convocagao para comparecer perante o 6rgdo ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administragdo podera encaminha-lo para assinatura ou aceite 

do fornecedor registrado, mediante correspondéncia postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrénico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilizacdo do acesso ao sistema de processo eletronico. 

17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual 

periodo, por solicitagdo justificada do fornecedor registrado e aceita pela 

Administragao. 

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a 

empresa adjudicada, implica o reconhecimento de que: 

17.3.1 referida Nota estd substituindo o contrato, aplicando-se a relagdo de 

negocios ali estabelecida as disposicoes da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2 a contratada se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no edital 

e seus anexos; 

17.3.3 a contratada reconhece que as hipéteses de rescisdao são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administracao previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4 O prazo de vigéncia da contratagdo é o estabelecido no Termo de 

Referéncia. 

17.5 Previamente a contratação a Administragao realizard consulta ao SICAF 

para identificar possivel suspensdo temporaria de participagao em licitagdo, no 
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ambito do órgão ou entidade, proibigao de contratar com o Poder Publico, befi% 

como ocorréncias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrugdo Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 62, I, 

da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este devera proceder ao 

seu cadastramento, sem 6nus, antes da contratagao. 

17.5.2 Na hipétese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado devera 

regularizar a sua situagdo perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias 

uteis, sob pena de aplicagdo das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de precos, sera exigida a 

comprovagao das condigdes de habilitacao consignadas no edital, que deverao 

ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato ou da ata de registro 

de precos. 

17.7 Na hipétese de o vencedor da licitagao ndo comprovar as condicdes de 

habilitagdo consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de pregos, a Administragao, sem prejuizo da aplicagdo das sangoes das 

demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderd convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificagdo, para, apés a comprovacao dos 

requisitos para habilitagdo, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociagao, assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual 

são as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAGCAO 

19.1 Os critérios de recebimento e aceitacdo do objeto e de fiscalizagao estão 

previstos no Termo de Referéncia. 

20. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1 As obrigagdes da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no 
Termo de Referéncia. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
Referéncia, anexo A deste Edital. 

22. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
22.1 Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatério que: 
22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
22.1.2 não assinar a ata de registro de pregos, quando cabivel; 

22.1.3 apresentar documentacao falsa; 
22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6 nao mantiver a proposta; 

22.1.7 cometer fraude fiscal; 
22.1.8 comportar-se de modo inidéneo. 

22.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregdo para registro de precos que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.3 Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaragao falsa 

quanto as condições de participagdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitagao, mesmo 

apds o encerramento da fase de lances. 

22.4 O licitante/adjudicatdrio que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficard sujeito, sem prejuizo da 

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

22.4.1 adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuizos significativos ao objeto da contratacao; 

22.4.2 multa de até 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3 suspensao de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administracdo Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4 impedimento de licitar e de contratar com a Unido e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicdvel em quaisquer das hipdteses previstas como infração 

administrativa neste Edital. 
22.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao 

Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitagdo perante a prépria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuizos causados. 

22.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sangoes. 

22.7 Se, durante o processo de aplicagao de penalidade, houver indicios de 

pratica de infragdo administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 12 de agosto 

de 2013, como ato lesivo a Administragdo Publica nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessarias a apuracao da responsabilidade 

da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciéncia e decisão sobre a eventual instauragdo de 

investigacdo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizagdo - 

PAR. 

22.8 A apuracao e o julgamento das demais infragdes administrativas nao 

consideradas como ato lesivo à Administragao Publica nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirao seu rito normal 

na unidade administrativa. 
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22.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
22.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
22.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.1.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
23.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da úl- 
tima proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
23.3 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeita- 

da nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no cer- 

tame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas 
nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
publica, qualquer pessoa podera impugnar este Edital. 
24.2 A impugnacao podera ser realizada por forma eletronica, pelo e-mail 
salcbadmgujp@gmail.com, ou por peticao dirigida ou protocolada na Seção de 
Aquisicdes, Licitações e Contratos, da Base Administrativa da Guarnicdo de 
João Pessoa, no endereco a Praga Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro - João 
Pessoa - PB. 
24.3 Cabera ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsdveis pela elaboracdo deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnagao no prazo de até 02 (dois) 
dias uteis contados da data de recebimento da impugnação 
24.4 Acolhida a impugnacao, serd definida e publicada nova data para a 
realizagdo do certame. 
24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatério 
deverdo ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (trés) dias uteis anteriores a data 
designada para abertura da sessao publica, exclusivamente por meio 
eletrénico via internet, no enderego indicado no Edital. 
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24.6 O pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 0724’/’ -, 
(dois) dias uteis, contado da data de recebimento do pedido, e podera 
requisitar subsidios formais aos responséveis pela elaboracdo do edital e dos 
anexos. 
24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
24.7.1 A concessao de efeito suspensivo a impugnagdo é medida excepcional e 
deverd ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.8 As respostas as impugnações e os esclarecimentos prestados pelo 
Pregoeiro serdo entranhados nos autos do processo licitatério e estardo 
disponiveis para consulta por qualquer interessado. 

25 DAS DISPOSICOES GERAIS 
25.1 Da sessao publica do Pregão divulgar-se-a Ata no sistema eletronico. 
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeca a realizagdo do certame na data marcada, a sessão sera 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horério anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrario, pelo Pregoeiro. 
25.3 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao 
publica observarao o horério de Brasilia - DF. 
25.4 No julgamento das propostas e da habilitagdo, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e 
sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficicia para fins de habilitagdo e 
classificagao. 
25.5 A homologagdo do resultado desta licitagdo ndo implicard direito a 
contratagao. 
25.6 As normas disciplinadoras da licitagdo serão sempre interpretadas em 
favor da ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que nao 
comprometam o interesse da Administragdo, o principio da isonomia, a 
finalidade e a seguranga da contratagao. 

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparagao e apresentacao de 
suas propostas e a Administragdo nao será, em nenhum caso, responsavel por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatdrio. 
25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-d o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administragado. 
25.9 O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais não importard o 
afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, 
observados os principios da isonomia e do interesse publico. 
25.10 Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 
25.11 O Edital estd disponibilizado, na integra, no endereco eletrénico do Portal 
Comprasnet: https://www.gov.br/compras/pt-br, no site: 
http://www.badmgujp.eb.mil.br/ e também poderá ser lido e/ou obtido na B 
Adm Gu |P, nos dias Uteis, de segunda a quinta-feira no horario das 9:00 as 
12:00 e 13:00 as 16:00, e nas sextas-feiras, no horario de 08:00 as 11:30, 
mesmo endereco e perfodo no qual os autos do processo administrativo 
permanecerao com vista franqueada aos interessados. 
25.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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25.12.1 ANEXO A - Termo de Referência; 477/ 
25.12.2 ANEXO B - Modelo da Proposta de Preços; V - ,â// 
25.12.3 ANEXO C - Ata de Registro de Preços; b 

25.12.4 ANEXO D - Termo de Contrato. 

Quartel em João Pessoa - PB, 4 de janeiro de 2022. 
Documento assinado digitalmente 

b FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

verificador.iti.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
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ANEXO B - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TIMBRE OU LOGOMARCA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
NUP Nº 64240.021734/2022-04 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

Ao Sr Pregoeiro da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
João Pessoa - PB 
Prezado Senhor B 

IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR 
(DADOS OBRIGATORIOS) 

CNPJ: 
RAZAO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 
ENDERECO: 
TELEFONE: 

E-MAIL: 
Estabelecimento 

Bancério: 
Agéncia: 

Conta: corrente 

DADOS DA PROPOSTA 
(DADOS OBRIGATORIOS) 

Validade da |60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessao 
proposta: | pública. 

ATE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA 

DE EMPENHO ASSINADA PELO ORDENADOR DE DESPESAS. 
Prazo de entrega: 

IDENTIFICAGAO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 
(DADOS OBRIGATORIOS) 

Nome 
completo: 
Endereco: 

Estado Civil: 
Profissao: 
Cédula de 

Identidade: 
CPF/MF: 

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intencao de concretizar o 
cumprimento do Edital convocatério. 

OBJETO: AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIARIOS E AR 
CONDICIONADOS). 

Base Administraliva da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 



Quan- Valor (R$) — // 
tidade | Unitario [Total]  ° 

Item | Especificação/Descrição/Marca/Modelo Unidade 

ATENÇÃO: apresente a 
descrição/especificação do 
produto/serviço oferecido. Inclua 
Marca / Fabricante / Modelo / Versão. 

Valor Total da Proposta (R$) 

Valor total por extenso: 

Local de Entrega: 

Órgão Gerenciador: 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175) - Praça 
Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa-PB - CEP 58.010-060, e-mail: 
salcbadmgujp@gmail.com; 

Órgãos Participantes: 

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - Av. Pres. Epitacio Pessoa, 

nº 2205 - Estados, Jodo Pessoa - PB, 58040-000, contatos pelo telefone (83) 

2106-1550 e e-mail: salc@lgec.eb.mil.br: 

152 Batalhao de Infantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das 

Armas, nº 281 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58.085-000, 

contatos pelo telefone (83) 3241-6945 - e-mail: salcl5bimtz@gmail.com; 

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) - Av Marechal 

Rondon, S/N - Jardim Aeroporto - Bayeux-PB - CEP 58.113-370, contatos pelo 

telefone (83) 3222-1000 - e-mail: salcl6rcmec@hotmail.com; 

Hospital de Guarnicao de Joao Pessoa (UASG 160139) - Avenida 

Presidente Epitacio Pessoa, nº 2121 - Bairro dos Estados, João Pessoa/PB - CEP: 

58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106-1799 - e-mail: 

almox@hgujp.eb.mil.br. 

Nos valores estdo incluidos todos os tributos, contribuigdes fiscais, parafiscais, 
direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre a comercializacao dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO 

de que ao apresentar proposta de pregos para o referido pregao: 

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- tenho ciéncia que se trata de um Pregdo Eletrénico para Registro de Pregos, 
cuja Ata de Registro de Pregos terd vigéncia de 12 (doze) meses, a contar da 

data de homologacao do Pregao Eletronico; 

- tenho ciéncia do conteúdo do Art. 16, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013: “A existéncia de preços registrados NAO OBRIGA a administragdo a 
contratar, facultando-se a realizacao de licitagao especifica para a aquisicao 
pretendida, assegurada preferéncia ao fornecedor registrado em igualdade de 
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condicées”. ‘s .. 

- tenho ciéncia que não preciso enviar entre os documentos de habilitagdo as — 
seguintes declaragdes já registradas no Portal de Compras Governamentais, na 
ocasido da inclusdo da proposta inicial: Declaragdo de Micro Empresa e Empresa 
de Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e Supervenientes; 
Declaração Relativa a Proibição do Trabalho de Menor; Declaragdo de Trabalho 
Escravo ou Degradante; Declaracao de Proposta Independente; 

- tenho ciéncia que toda documentacao exigida na fase de aceitação da proposta 
e na fase de habilitagao devera ser enviada pela funcionalidade “ENVIAR 
ANEXO”, penultimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras 
Governamentais; 

- tenho ciéncia que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha 
empresa deverao obedecer rigorosamente as especificagbes do Termo de 

Referéncia, incluindo prazos e condigbes de funcionamento e semelhantes as 
amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame; 

- tenho ciéncia que TEREI 5 (CINCO) DIAS UTEIS DE PRAZO PARA ASSINAR 
A ATA DE REGISTRO DE PRECOS, cujo prazo decorre a partir da publicagao da 
homologagdo no Didrio Oficial da Unido e do recebimento do aviso e o 
descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro de pregos, 

levard a instauragdo de Processo Administrativo para aplicagdo de sanção 
administrativa prevista no item 22.1 do Edital e com amparo na legislação em 
vigor; 

- tenho ciéncia que poderdo ser realizadas aquisicdes de pequenas quantidades 
de cada item licitado, tanto pelo 6rgdo gerenciador, quanto pelos órgãos 
participantes ou não participantes, perante os quais me comprometo e asseguro 

o atendimento das demandas registradas por Notas de Empenho, Termo de 
Contrato ou documento que os substitua; 

- tenho ciéncia que os bens devem ser entregues dentro do prazo maximo de 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento 
equivalente, nos locais de entrega descritos no Termo de Referéncia. 

CARIMBO CNPJ/MF Local e data 

Nome completo 

Identidade 

CPF 

Cargo/Fungao na empresa 
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ANEXO C - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/// . 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
UJ RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº X/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

PROCESSO Nº 64240.021734/2022-04 

A UNIÃO, po intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE 
JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro - 

João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, 
neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE 
RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula de identidade EB nº 

020474494-0 MD e CPF 051.579.237-32, nomeado pelo Boletim Especial 

nº 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregao. na forma eletromcal para REGISTRO 

...... de ...../...../2022, processo administrativo nº 64240.021734/2022- 
04, RESOLVE registrar os precos da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificagdo por ela alcangada e nas quantidades cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteragdes, no 

Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposicoes a seguir: 

1. DO OBJETO — í & BAR: 
1.1 A presente Ata tem por ob]eto o reglstro de preços para a eventual de Aqul- 

sição de AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIARIOS E AR 

CONDICIONADOS), especificados nos itens do Termo de Referéncia, anexo A, 

do edital de Pregdo nº 03/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrigao. 

2. DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preco registrado, as especificagbes do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condigdes ofertadas na(s) proposta(s) são as que se- 

guem: 

Itemj Fornecedor (razão soc:al CNP]/MF endereço contatos, representante) 
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| Especificação - Marca - Modelo| Und | Qtd Valor | Valor Total 
- Versão Unit 

3. ÓRGÃO(S) i 
3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnlçao de João Pes- ¢ 

U 

soa. 7};4 o 
3.2 São órgãos e entidades publicas participantes do registro de pregos: x 

ImTEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES i ) uND &gmxk_nmi É 

1º Grupament: Engenhari ASG 16017 

|Hospital de Guarnicéo de João Pessoa (UASG 160139 | 

3.3 Conforme a Portaria - SEF/C Ex N2 209, de 24 de agosto de 2022 e Portaria - 

SEF/C Ex N2 211, de 24 de agosto de 2022, serdo cassadas as autonomias admi- 

nistrativas do 162 RC Mec (UASG 160172) e 152 Bl Mtz (UASG 160174), respecti- 

vamente, em 31 de dezembro de 2022, concedendo autonomia administrativa 

parcial a essa Base, por motivo de reestruturacdo administrativa no contexto do 
projeto de implantação da Base Administrativa da Guarnicdo de Jodo Pessoa 

(UASG 160175). Deste modo, sendo 0 162 RC Mec e o 152 Bl Mtz, Unidades semi- 

auténomas vinculadas a B Adm Gu JP para fins de gestdo orçamentária e finan- 

ceira, cabe a esta Base a aquisicdo de materiais e a contratacdo de servicos ne- 

cessarios as suas Organiza¢des Militares Vinculadas (OMV), de acordo com as 

demandas informadas pelas mesmas. Desta feita, esta narrativa justifica a inclu- 

sao da demanda do 162 RC Mec e 152 Bl Mtz junto a B Adm Gu JP. Em conse- 

quéncia, as Notas de Empenho (NE) emitidas pela B Adm Gu JP poderão 
ter como locais de entrega o 152 Bl Mtz e 162 RC Mec, esta gestao sera 

feita pelo Setor Requisitante junto ao Fornecedor, por ocasido do envio 

da NE. 

4. DA ADES, . 
4.1 Não será admitida a adesao a ata de reglstro de precos decorrente desta |ICI— 

tagao. 

5. DA VALIDADE DA ATA — | i : : 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partlr de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISAO E CANCELAMENTO | e 
6.1 A Administragao realizard pesquisa de mercado periodicamente, em interva- 

los ndo superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 

dos pregos registrados nesta Ata. 

6.2 Os precos registrados poderão ser revistos em decorréncia de eventual redu- 

ção dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto re- 
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gistrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) f 

dor(es). " 
6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administragdo convocard o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redugdo dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que nao aceitar reduzir seu preco ao valor praticado pelo mer- 

cado sera liberado do compromisso assumido, sem aplicacdo de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificagao dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pre- 

Gos aos valores de mercado observara a classificagao original. 

6.5 Quando o prego de mercado tornar-se superior aos precos registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o érgéo gerenciador podera: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicagao ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociagao. 

6.6 Nao havendo éxito nas negociagdes, o órgão gerenciador deverá proceder a 

revogagao desta ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para 

obtencdo da contratagdo mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor serd cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de pregos; 

6.7.2 nao retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administragao, sem justificativa aceitdvel; 

6.7.3 ndo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipétese deste se tornar su- 

perior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcangando o 6rgdo gerenciador e érgao(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipéteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 

será formalizado por despacho do 6rgao gerenciador, assegurado o contraditério 

e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de pregos poderd ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou forca maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse publico; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7.10 descumprlmento da Ata de Reglstro de Preços ensejara apllcaçao das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 
7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §19 do Decre- 

to nº 10.024/19. 
7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
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(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorréncias previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessldade 

de instauracao de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor 

8. CONDICOES GERAIS |||| . 
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para’ entre ere- 

cebimento do objeto, as obrigações da Administracdo e do fornecedor registra- 

do, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referéncia, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de pregos, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, , nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7.892/13. 
8.3 A ata de realizagao da sessão publica do pregdo, contendo a relação dos lici- 

tantes que aceitarem cotar os bens ou servigos com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, serd anexada a esta Ata de Registro de Precos, nos ter- 

mos do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

e encaminhada cépia aos demais érgdos participantes. 

Quartel em Jodo Pessoa, PB, de de 2022. 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de Joao Pessoa 

NOME COMPLETO - FUNGAO/CARGO 

CPF 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
UU RS da Paraiba/1908) 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

NUP 64240.021734/2022-04 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE (MOBILIÁRIOS E AR 
CONDICIONADOS), QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO 
DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA XXXX. 

A l_.lNIÃO. por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE 
JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro - 
João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, 
neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE 
RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula de identidade EB nº 
020474494-0 MD e CPF 051.579.237-32, nomeado pelo Boletim Especial 
nº 01, de 13 de dezembro de 2022, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na 
XXXX, CEP XXXX, no Municipio de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXX e 
CPF n2 XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 64240.021734/2022- 
04 e em observancia as disposições da Lei n? 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Cédigo de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregao n? 03/2023, mediante as cldusulas e as condigdes a seguir 
enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO | 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aqu15|çao de AQ ÇÃO D 

MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIOS E AR CONDICIONADOS), conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, inde- 

pendente de transcrição. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no pre- 

ambulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

] ITEM | DESCRICAO/ [ IDENTIFICAÇÃO TUNIDADEI QNTD | VALOR 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
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ESPECIFICAÇÃO CATMAT NMEDIDA > 

1 

2 

3 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA : 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de _ 

P e encerramento em / / , prorrogavel na forma do art. 57, 

$1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRECO. 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato e de R$ . 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire- 

tas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encar- 

gos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORCAMENTARIA -- 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçao 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, 

na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a eIe referentes encontram- se 

no Termo de Referência. 

6. CLAUSULA SEXTA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES |Ú i L 
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual ão as estabelecidas no Ter- 

mo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.C A DE EXECUCAO 
7.1 Não havera e><|genC|a de garanna de execução para a presente contrataçao 

ÁUSU GA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 As condlçoes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

2 
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9. CLAUSULA LIZACA ¢ . 
9.1A fiscallzagao da execuçao do ob;eto sera efetuada por Comissão/Represen- 

tante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Refe- 

rência, anexo ao Edital. 

CLÁU 
RAT. i o . i 

10.1 As obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 

no Termo de Referéncia, anexo ao Edital. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANCOES ADMINISTRATIVAS 
11.1 As sanções referentes a execucao do contrato são aquelas previstas no Ter- 

mo de Referéncia, anexo ao Edital. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO 
12.1 O presente Termo de Contrato podera ser rescindido: 

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situacdes previstas nos 

incisos | a XIl e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequéncias 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicagao das sanções pre- 

vistas no Termo de Referéncia, anexo ao Edital; 

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2 Os casos de rescisdo contratual serão formalmente motivados, assegu- 

rando-se a CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resci- 

sao administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4 O termo de rescisdo serd precedido de Relatério indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

12.4.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri- 

dos; 
12.4.2 relagao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 indenizagdes e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDACOES E PERMISSOES — 
13.1 É vedado a CONTRATADA interromper a execução dos servicos sob alega- 

ção de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 

em lei. 

13.2 É permitido & CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato 

para qualquer operagao financeira, nos termos e de acordo com os procedimen- 

tos previstos na Instrucao Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1 A cessao de crédito, a ser feita mediante celebragdo de termo aditivo, de- 

penderd de comprovagdo da regularidade fiscal e trabalhista da cessionaria, 

bem como da certificagao de que a cessiondria ndo se encontra impedida de lici- 

tar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, nos termos 

do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
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13.2.2 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desti- 

nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o descon- 

to de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuí- 

zo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento 

direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, casos aplicáveis. ? 

14.1 Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela d|SC|pI|na do art. 65 da * 

Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

0s acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi- 

ções contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais nor- 

mas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, se- 

gundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLAUS D PUI Ç : G 
16.1 Incumblra à CONTRATANTE provndenCIar a publlcaçao deste lnstrumento 

por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

17. CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FORO sm 
17.1 É eleito o Foro de João Pessoa/PB para dirimir os Iltlglos que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela con- 

ciliação, conforme art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assi- 

nado pelos contraentes. 

Quartel em Jodo Pessoa, PB, de de 2022. 

Base Administrativa 
Seção de Aquisições 

Tição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
des e Contratos
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Responsavel legal da CONTRATANTE 

Responsavel legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF nº: Identidade n°: 

Nome: 

CPF nº: Identidade n°: 

Base Administrativa da Guarmigao de João Pessoa (8 Adm Gu JP) 
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& 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraiba/1908) 

ANEXO A - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO Nº 03/2023 
NUP Nº 64240.021734/2022-04 

1. DO OBJETO 

1.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIOS E AR 
CONDICIONADO), para a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa, 
como órgão gerenciador, e outros órgãos participantes, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas a seguir neste instrumento: 

1.1.1 A descrição completa dos itens encontram-se no Apêndice |, deste Termo 
de Referência. 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
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